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À Comissão de Redação e Justiça
Ref.: Projeto de Lei n". L4/2025 do Legislâtivo
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PARECER JURíDICO

O vereador Tlago Correa, membro Presidente da Comissão de
Redação e Justiça, solicitou parecer,jurídico, com base na alínea "j" do artiBo 35
do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser
analisada a constitucionalidade e a legalidade do Proieto de Lei ns. 14/2025, de
autoria do vereador Emanuel Venzo, que dispõe sobre a apresêntação de artistas
de rua nos logradouros públicos e veda as manifestações artísticas em semáforos
de Francisco Beltrão.

A Constituição deixou aos Municípios, em decorrência de sua

autonomia político-administrativa, a prerro8ativa de fixar as condicionantes de
atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inconvenientes ao bem-estar da
população local, dado que lhe incumbe o exercício do poder de polícia

administrativa sobre a segurança das construções, a preservação da saúde
pública, do meio-ambiente e do sossego público e a ordenação do espaço urbano.

Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município
zelar pela manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem pública nos

seus limites territoriais, em ação complementar à do Estado, a quem compete a

repressão ao crimê e às contrâvenções.

Nessa esteira, o Município possui inteira competência para

instituir Íegras que digam respeito à higiêne e ao sossego público; ao trânsito e
tráfego; à ocupação das vias públicas; à fiscalização de anúncios e cartazes; à

adoção de medidas referentes aos animais e ao combate às plantas e insetos

nocivos; ao horário de funcionamento do comércio e da indústria, etc. A essas

normas é o que se convencionou chamar de posturas municipais, que disciplinam
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o exercício do poder de polícia administrativa er b rco so os

estabelecimentos locais, bem como sobre seus munícipes.

Por outro lado, o próprio texto constitucional, em seu art.
215, preconiza que compete ao Poder Público proteger, apoiar e valorizar as
manifestaçÕes culturais. Ademais, o art. 59, inciso lX da Constituição estipula ser
livre a expressão da atividade intelectual, artística, ciêntífica e de comunicação,
indepêndentemente de censura ou licença. Dentro desse contexto,
especialmente quanto à questão do artista profissional, qual seria a aplicação
adequada do art.5e, Xlll, da CF/88, que dispõe que "é livre o exercício de
qualquer trabalho, ofÍcio ou profissão, atendidas as qualificações profissionãis
que a lei estabelecer.

Êm assim sendo, supostas restriçôes ou regulamentações
advindas da lei local devem considerar que a atividade artística é caracterizada
pela expressão de talento e vocação, não demandando fiscalização do profissional
por parte do Estado, Conselho de Classe, entre outros, na medida em que não há

potencial lesivo algum que justificasse tal restrição. Eventuais restriçõês ou

regulamentações impostas por lei devem obedecer a princípios constitucionais da

razoabilidade e proporcionalidade.

Com base nas considerações até aqui expendidas, podemos

claramente inferir que, do cotejo êntre o exercício do poder de polícia e à

garantia da liberdade artística, eventuais regulamentâções ao desempenho desta

atividade, seja por amadores ou profissionais, deve guardar observância aos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Na análise material dos dispositivos contidos no projeto de lei

não vislumbramos qualquer ofensa aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade capaz de malferir a liberdade da expressão artístice.

Todavia, especificamente no que tange ao art.2e, quanto à

proibição de apresentações em sinais de trânsitos, o texto nâo merece prosperar

pelas razões a seguir aduzidas.

A Constituição da República, no seu art 22, inciso Xl,

estabeleceu que cabe à União legislar privativamente sobre trânsito e transporte.

Como consequência, foi editado o Código Nacional de Trânsito (Lei ne 9.503/97)
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que disciplinou acêrca do sistema nacional de ti nsito, seus principais rgãos e
divisão de competências legislativas e executivas, das normas gerais de circulação
e conduta, dos direitos e deveres dos pedêstres, dos tipos de veículo, dos
requisitos para habilitação das sançôes parâ as infrações às normas de trânsito,
dentre vários outros aspectos.

O Código de Trânsito (CNT) também franqueou aos
Municípios o poder de regulamentar situações específicas atinentes ao trânsito
local, como desdobramento direto do art.30, inciso ll, da CF/88, como é possível
inferir da redação do art. 24 da lei federal:

"Art. 24. Compete oos órgãos e entidodes executivos de trônsito dos
Municipios, no ômbito de suo circunscrição:
I - cumprir e Íozet cumprir o legisloção e os normos de üônsíto, oo
ômbito de suos otribuições;
ll - plqnejor, prcjetor, regulomentor e operor o üônsito de veiculos, de
pedestrcs e de onimois, e promoveÍ o desenvolvimento do circuloção e
do segurunço de cíclistos (...)".

Todavia, o projeto de lei ora em análise não busca
regulamentar situação especÍfica da municipalidade, mas simplesmente
regulamenta situação tida como infração de tránsito prevista no Código Nacional,
exorbitando seu poder regulamentar. Com efeito, a permanência de pedestres

nas vias públicas, sejam eles pedintes, artistas, comerciantês ambulantes ou
pessoas distribuindo panfletos, já foi elencada pela Lei Federal ne 9.503/97 como
infração de trânsito, sujeita à mvlld, in verbisi

"Art. 254, É proibido oo pedestrc:
I - permonecet ou ondor nos pistos de rolofiento, exceto Wro cruzó-los

onde Íor permitido;
ll - ctuzor pistos de rclomento nos viodutot pontes, ou túneis, solvo

onde exista permissõo;

lll - otruvessor o vio dentro dos óreos de cruzomento, solvo quondo

houver sinolizdÇão pora esse Íim;
lV - utilizor-se do vio em ogrupohentos copozes de perturbot o trànsito,
ou poío o prático de quolquer folguedo, espofte, desÍiles e sifiilores,
solvo em cosos especioís e com o devida licenço do outotidode
competente;
v - ondor Íorc do foixo próNÍo, possorelo, possogem oéreo ou
súbtefiôneo;
Vl - desobedecer à sinolizoção de trônsito especíÍico;
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lnfroção - leve;
Penolidode - multo, em 50% (cinquento pot cento) do volot do inÍroçAo
de ndturezo leve".

Como consequência, tem-se que a atividade legislativa do
município, neste ponto específico, não dispôe sobre interesse local, mas
simplesmente diverge da lei federal para regulamentar situação que além de
colocar em risco a vida destas pessoas, atrapalha o fluxo do tráfego e configura
infração já prevista no Código Nacional de Trânsito, o que afronta regime
constitucional de repartição de competências.

Esse conflito de normas ficâ evidente com os acórdãos abaixo,
no qual entendem que a proibição de artistas de rua nos semáforos adentra a

competência legislativa da União, eis que se trata dê matéria de trânsito:

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUC1ONALIDADE Lei ne8.917, de 7 de março
de 2018, do Município de Jundíoí, que "condiciona oprcsentoções
ortísticos e culturois em espoço público e proíhe no vio público as
otividodes que especiÍico "Ato ngrmotivo impugnodo que violo o
seporoção dos podercs consogrodo pelo Constituição Federcl Lei
municipdl que extrcpolo oos limites de competêncio e otribuiçdo, nõo
guodondo coerêncio com o disposto nos otts. 777 e 144, do
Constituição do Estodo de São Poulo e, tompouco com o ort,22, incísos I
e xt, do Constituiçdo do Repúbtico Precedentes do Colendo Óryõo
Especiol do Tribunol de Justiço/sP - AÇÃo JULGADA PROCEDENTE.

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE . AÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA LEI N9 6.058, DE 28 OE ]ULHO DE

2017, DO MUNICIPIO DE AMERICANA/SP, QUE 'PROíBE A REALIZAÇÃO

DE ATOS T ATIVIDADES QUE CONSTITUAM PLRIGO OU OBSTÁCULO

PARA O TRÂNSITO DE VEíCULOS E PEDESTRES REALIZADOS NOS

CRUZAMENTOS DE VIAS URBANAS, SINALIZADAS POR SEMÁFORO OU

NÃo, E DISPÕE soBRE o EN1AMINHAMENTO DA P1PUUÇÃO DE RUA E

PESSOAS CARENTES, QUE ESTEJAM PRATICANDO TAIS ATOS ÀS

COMPETENTES ENTIDADES ASSISTENCIAIS' -DISPOSITIVOS QUE

DESBORDAM DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MLJNICIPAL, ALCANÇANDO

MATÉRIA PRIVATIVAMENTE RESERVADA À UNIÃO (ÍRÂNSITO) .ARTIGOS

22, 1NCISO Xt, E 30, INCISOS tE fi, DA CONSTITU\ÇÃO DA REPÚBL\CA -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - PEDIDO INICIAL JULGADO

PROCEDENTE. (Açõo Dieto de lnconstitucionolidode ne2787474-

20.2017.8.26.0000, ÓRCÃO ESPECTAL TJ/SP, Ret. Des. Froncisco Cosconi,
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julgodo em i,70.2018, julqoram o
votos)

por

AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALIOADE LEt Ne 9.541,0E Og DE

tuN\o DE 2017, DO MUNTCÍq\O DE SÃO JOSÉDOS CAMqOS/S1, QUE
,AUTORIZA AS APRESENTAÇôES ARTíSTICAS, CULTURAIS E AFIN' NOS
pRópRlos púBLtcos Do MuNtcÍpto, poR TNTERMÉD\1 DA FUNDAÇÃ1
CULTURAL CASSIANO RICARDO F PROíBE AS ATIVIDADES QUE
CONSTITUAM PERIGO OU OBSTÁCULO AO ÍRÂNSITO E PREIIJDIQUEM A
ORDEM E A ORGANIZAÇÃO URBANA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
,DISPOSITIVOS QUE DESBORDAM DA COMPETÊNCIA LEGISUTIVA
MUNICIPAL ALCANÇANDO MATÉRIA PRIVATIVAMENTE RESERVADA À
uNtÃo (TRÂNstTo) ARTtGos 22, rNctso xt, E 30, tNctsos t E tt, DA
CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA PRECEDENÍES JURISPRUDENCIAIS
ADEMAIS, DISPOSITIVOS DA NORMA ORA IMPUGNADA QUE TRATA

SOBRE CONDUÇÁO COERCITIVA À AUÍORIDADE POLICIAL, QUESTÃO

QUE VERSA SOBRE PROCESSO PENAL, TAMBÉM DE COMPETÊNCIA

PRIVATIVA DA UNIÃO PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE. (AçãO

Dircto de lnconstitucionolidode nez242904-90.2018.8.26.0000, ÓRCÃO

ESPECIAL TI/SP, Rel. Des. Frcncisco Coscokí, julqodo em 8.5.2019,
julgorum o ação procedente, votoçõo unônime)

Por tudo que precede, concluímos no sentido da viabilidade
jurídica do projeto de lei submetido à análise, exceto no que tange
especificamente ao texto do art. 2s do projeto, por usurpar competência
legislativa da União, motivo pelo qual, nesta parte, não merece prosperar.

Por fim, salientamos que o parecer iurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanêntes e dos demais
vêreadores do pêrlêmento municipal, os quêis têm a discricionariedade para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

É o parecer.

Fabrício Mazon
Advogado da Câmara Municipal

de Francisco BêhÍão - PR
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